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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202018037005438

Nome: COLÉGIOP YES PROFISSIONAL

Assunto: Recredenciamento e Renovação de Autorização

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 27/2024

I - Histórico

 

Trata-se de um requerimento, datado de 23 de agosto de 2023, enviado pelos gestores
do Colégio Colégio Yes Profissional, man�do YES Shop Line Eireli, inscrito no CNPJ sob N.
08.699.911/0001-60, localizado na Rua 3, nº 926, Quadra 20, Lote 45, Setor Central em Goiânia/GO,
solicitando o recredenciamento da Ins�tuição e a renovação de autorização para oferta do Ensino
Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos/3ª Etapa, a distância, (55541798 e 55764895).

Eis o histórico, passo a análise.

II - Análise

Por oportuno é necessário informar que o Colégio Yes Profissional, quando localizado
na Avenida Tocan�ns, N. 488, Quadra 21, Lote 60, Setor Central em Goiânia/GO, foi autorizado a ofertar o
Ensino Médio na modalidade da Educação de Jovens e Adultos/EJA - 3ª Etapa, à distância, por meio da
Resolução CEE/CEP N. 508 datada de 24 de outubro de 2017, com vigência até 31 de dezembro de 2020.
No entanto, sua solicitação é também de mudança de endereço para a Rua 3, nº 926, Quadra 20, Lote 45,
Setor Central em Goiânia/GO.

A documentação acostada aos autos foi analisada e comparada ao relatório
circunstanciado emi�do pela Comissão Verificadora, composta pelos especialistas,  Maria Antônia Gomes
e Maria do Carmo Ribeiro Abreu que emi�ram parecer favorável ao deferimento, vejamos:

O Yes Profissional possui uma estrutura adequada para a oferta da EJA na
modalidade EaD, ainda falta acessibilidade para deficientes O corpo
técnico/administra�vo docente, ao que se despreendeu da “escuta” na
visita desta Comissão Verificadora, é compromissado com as a�vidades ali
desenvolvidas. Os estudantes, no que se observou, são bem atendidos no
decorrer do curso. Tanto o suporte tecnológico como os docentes resolvem
os problemas e �ram as dúvidas com rapidez. Os atendimentos
presenciais são realizados com frequência, haja visto os documentos de
atas disponibilizadas a Comissão Verificadora. Ficou pendente a
apresentação do Regimento e Projeto Polí�co Pedagógico reescritos em
totalidade. Estão em andamento. O já realizado tende as proposições
legais e pedagógicas.

 

1. Parte Documental:

Foram apresentados os Alvará de, Funcionamento e o da Vigilância Sanitária e também
o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros do novo endereço.
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2.  Da Estrutura Física, Recursos Tecnológicos, Material Didá�co

As informações a seguir foram extraídas do relatório técnico produzido pela Comissão
de Especialistas:

O Colégio Yes Profissional, situada à Rua 3, 926 - Qd. 20, Lt. 45 - St. Central, Goiânia -
GO, funciona em prédio locado, em bom estado de conservação; possui dois pavimentos com espaço
suficiente de para a realização das a�vidades educacionais. Não há, ainda, entre os andares a
acessibilidade às pessoas com deficiências.

Compõe o espaço �sico: 1 sala des�nada à recepção (10,42m²) com mobiliário
adequado; 1 hall de acesso às demais dependências, sendo: 2 laboratórios de informá�ca, clima�zados
com 30 computadores, todos funcionando. No térreo, estão dispostos em mesas acrílicas, cada uma com
guardas materiais para uso individualizado dos alunos; no pavimento superior os computadores estão em
baias no formato “L”. A rede de internet conta com excelente conexão.

O Colégio possui 2 salas de aula. A situada no térreo é clima�zada, composta por 40
carteiras confortáveis com estofamento, 1 quadro branco, 1 mesa para o professor. A sala de aula do
pavimento superior, no momento da visita dos avaliadores estava em desuso. Há 1 sala para a gerência
geral; 1 para a diretora, onde também funciona a secretaria, mobiliada com duas mesas, cada uma com 1
computador, 2 armários e 1 estante de aço; 1 sala para a coordenação; 1 para a tutora; 1 sala da
biblioteca, com 1 mesa redonda, seis cadeiras para estudo e armários com os livros; 4 banheiros, sendo 2
masculinos e 2 femininos; 1 almoxarifado; 1 copa. Ao todo o Colégio possui 5 armários e 7 estantes de
aço para armazenamento de material e arquivo; 1 bebedouro bem localizado no térreo.

A Ins�tuição possui 30 microcomputadores, impressoras para uso administra�vo, 2 salas
de informá�ca, como anteriormente citado, u�liza o AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem, 01
aparelho de DVD, 1 data-show. O material didá�co é composto em sua maioria por vídeos-aulas gravadas
pelos professores dos respec�vos componentes curriculares e são disponibilizados aos alunos via
plataforma e atende sa�sfatoriamente às demandas do curso da EJA na modalidade EaD.

Dispõe de dois laboratórios de informá�ca com computadores, programas e so�wares
como: AUTOCARD, REVIT, SKECHUP+VRAY, PROMOB, COREL DRAW, ILUSTRATOR E PHOTOSHOP. Conta
com um laboratório avançado contndo 12 computadores, programas e so�wares como: WORD, EXCEL,
POWER POINT, DIGITAÇÃO E WINDOWS 7.

 

4. Da Biblioteca

Segundo os avaliadores a biblioteca �sica atende o que prevê o curso EJA na modalidade
EaD. Dispõe de livros para execução das aulas e de volumes que atendem os estudantes nos encontros
presencias. O ambiente virtual moodle, também dispõe de biblioteca virtual para atender os estudantes.
O espaço �sico possibilita silêncio e dispõe de espaço com mesa cadeiras e computadores, o que permite
aos estudantes o aprofundamento de seus estudos.

5. Do Número de Vagas

Os gestores pretendem oferecer  300 vagas anuais distribuídas em turmas de 40 alunos.

6. A Metodologia e Plataforma

O Colégio Yes Profissional u�liza o Moodle através do Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA) como sala de aula. Esse sistema cons�tui um espaço caracterizado por uma interface
que reúne diversas ferramentas computacionais que proporcionam a disponibilização de conteúdo,
realização de a�vidades e interação entre as pessoas. 

Contatou-se que o ambiente é bem organizado com a distribuição dos componentes
curriculares em vídeos. Os vídeos-aulas são gravadas pelos professores responsáveis pelo conteúdo
específico com uma previsão de tempo de 16 a 20 minutos, ideal para que os estudantes prestem a
devida atenção. Além das vídeos aulas, o manual das disciplinas também está acessível ao estudante e a
cada realização de tarefa, o estudante é informado com a mudança de cor da barra de tarefas.
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7. Regimento Escolar e Proposta Pedagógica:

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades,
mas é importante ressaltar que o Conselho Estadual de Educação não aprova regimentos escolares, tarefa
cole�va e exclusiva da comunidade escolar. Este documento não pode em nenhum dos seus ar�gos
contrariar a legislação em vigor sob pena de nulidade.

8. Nominatas do Pessoal Administra�vo e Pedagógico

Segue abaixo a nominata do corpo técnico administra�vo e docentes.

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO
Ana Carolina Leitão Graduada em História, Psicopedagoga Direção
Janete Ali Dahbur Mendes Graduada em Pedagogia e Letras (Português Inglês) Coordenação Pedagógica
Silvério dos Santos Matos Ensino Médio Resp. pela Informá�ca
Pedro Henroque Duarte
Davi da Silva  Estagiário (laboratório d e informá�ca )

Maria Clara Alves dos
Santos Cursando Medicina Veterinária Tutoria

Ednalva Cursino Cirqueira Pedagogia Secretária

 

Nome Formação
Professor
Formador

Tutor
Presencial/Distância

Rodrigo Alves Ferreira Licenciado em Ciências Biológicas x x
Cin�a Aline Duarte Mendes Licenciada em Matemá�ca x x
Fernando Alves Tom Licenciado em História x x
Tiago Felis Pinheiro Licenciado em Geografia x x
Guitemberg Marques Santos Licenciado em Letras - Português/Inglês x x
Rafael Veloso Pena Licenciado em Ciências Biológicas x x

Janete Ali Dahbur Mende
Graduada em Pedagogia e Letras (Português
Inglês) x x

 

9. Da Escrituração Escolar

No que tange aos registros escolares, a comissão destacou que os documentos
referentes a: livro de matrículas, dossiês dos alunos, dossiês dos professores, livros de registro de
cer�ficados, diários de classe, atas de conselho de classe, estão organizados em pastas e arquivados. Mas
fez algumas sugestões quanto a necessidade das assinaturas deixadas pela an�ga gestão. Existem
documentos com pendência de assinatura devido a vacância e transição do cargo. A professora Atenise
Ferreira Sales Barbosa assumiu recentemente a função e se comprometeu em providenciar os
documentos pendentes (diários e livro de matrículas de 2020).

 

11. Manifestação da Comissão de Especialistas

Os avaliadores sugeriram à direção que estendesse uso do Moodle como ferramenta de
apoio aos serviços da secretaria e administração, em especial porque esse so�ware já é u�lizado pelos
alunos no AVA. Desse modo haveria maior coerência e eficácia com o Colégio Yes Profissional que
trabalha com a EaD, pois o Moodle concentra um conjunto de ferramentas de gerência pedagógica e
administra�va de cursos.

11. Manifestação dos Gestores com vistas ao Relatório Técnico da Comissão de Especialistas

Em relação as orientações da Comissão de Especialistas os gestores se manifestaram a
favor do relatório apresentado.

12. Informações complementares

Resta-nos informar que o processo em tela, protocolado em 2020, ficou sobrestado
aguardando parecer final, em razão de denúncias em desfavor do Colégio Yes Profissional. O que resultou
no PARECER SGG/COCLN - CEE-18458 Nº 760/2022, (55598857).
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III - Voto

Após análise documental e Relatório Técnico emi�do pela Comissão de Especialistas,
vota-se por:

1. Autorizar a mudança de endereço do Colégio Yes Profissional, man�do YES
Shop Line Eireli, inscrito no CNPJ sob N. 08.699.911/0001-60, localizado na
Avenida Tocan�ns, N. 488, Quadra 21, Lote 60, Setor Central em Goiânia/GO
para a Rua 3, nº 926, Quadra 20, Lote 45, Setor Central em Goiânia/GO.

2. Recredenciar até 31 de dezembro de 2025 o Colégio Yes Profissional, man�do
YES Shop Line Eireli, inscrito no CNPJ sob N. 08.699.911/0001-60, localizado na
Rua 3, nº 926, Quadra 20, Lote 45, Setor Central em Goiânia/GO para oferecer a
Educação Básica.

3. Renovar a Autorização até 31 de dezembro de 2025 do Ensino Médio na
modalidade de Educação de Jovens e Adultos/EJA - 3ª Etapa, a distância ofertado
pelo Colégio Yes Profissional, Rua 3, nº 926, Quadra 20, Lote 45, Setor Central
em Goiânia/GO, com 120 vagas anuais.

4. Determinar que se observe e cumpra o limite máximo de 40 alunos por turma,
com um tutor responsável, com 20 horas semanais de trabalho, distribuídas em
atendimento presencial e a distância.

5. Respeitar por ocasião da matrícula que os alunos tenham idade mínima de 18
anos completos.

6. Determinar que façam adequação no site da ins�tuição quanto a afirmação
"Autorizada e Reconhecida pela Secretaria da Educação do Estado de Goiás",
pois o órgão responsável pela emissão de atos de credenciamento,
recredenciamento, autorização e renovação de oferta de cursos é o Conselho
Estadual de Educação do Estado de Goiás. 

7. Manter login e senha permanente para navegação irrestrita deste Órgão, como
aluno e como administrador.

É o Voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 26 dias
do mês de janeiro de 2024.

 

 

Luciana Barbosa Cândido Carniello
Conselheira Relatora

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto da Conselheira
Relatora.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARBOSA CANDIDO CARNIELLO,
Conselheiro (a), em 15/02/2024, às 12:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
28/02/2024, às 08:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 55748957
e o código CRC 6F298FBD.

 
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RUA 23 63, S/C - Bairro SETOR CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-120 - (62)3201-9821.  
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